
Município de Capanema - PR

LEI N' I.892. DE 13 DE JUNHO DE 2024.

Acrescentøpardgrafo úníco ao ørtigo 3" da Lei
Munícìpøl n" 1,870, de 5 de outubro d,e 2023,

O PREF'EITO MUNICIPAL
Fago saber que a câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o Acrescenta paúrgrafo único ao artigo 3o da Lei Municipal no 1.870, de 5 de outubro
de2023, que passa a vigorar com a seguinte redação:

"Arl 3"
Pardgrøfo único. os recursos do FMDM não poderão ser usados para

financíar, direta ou índíretamente, equípamentos e serviços relacionados à prátíca
do aborto". QÝR)

Art.2" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Gabinete do Prefeito Municipal de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia
Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, ao dia 13 de junho dez024.
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